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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao projeto básico e ao termo de referência a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

"Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021"
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2508/2026

Município de Esperança do Sul
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

1. INTRODUÇÃO

O presente estudo técnico Preliminar (ETP), têm embasamento legal na Lei nº 14.133/21, a qual expõe a necessidade do referido estudo, bem como seu conceito, conforme demonstra o artigo 6º, inciso XX da referida lei:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Sendo a primeira etapa de planejamento destinada a analisar a necessidade da Administração Pública no tangente a sua organização estratégica e o seu plano anual de compras. Ademais, conforme exposto alhures é utilizado para embasamento ao termo de Referência e auxilia na elaboração dos demais documentos necessários. 

Logo, o referido estudo assume função primordial, ao passo que evidencia o problema e demonstra a possível solução, com intuito de fomentar as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Administração Municipal possui demanda contínua por transporte de servidores, equipamentos e materiais para execução de atividades institucionais em áreas urbanas e rurais. A ausência de veículo adequado compromete a eficiência dos serviços públicos, justificando a aquisição de uma picape compacta, versátil e econômica.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação está alinhada ao planejamento institucional e vinculada ao Programa Avançar Mais – Piso Gaúcho Especial, vínculo nº 661.06, destinado ao fortalecimento das ações públicas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O veículo deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

4.1 Características gerais

· Veículo automotor tipo picape compacta; 

· Cabine dupla, 05 (cinco) lugares; 

· Veículo novo, zero quilômetro; 

· Ano/modelo mínimo: 2026/2026; 

· Garantia mínima de 12 meses. 

4.2 Motorização e desempenho

· Potência de até 130 cv (etanol); 

· Torque aproximado de 20,4 kgfm; 

· Motorização flex (bicombustível). 

4.3 Transmissão

· Câmbio automático tipo CVT, com simulação de até 07 marchas. 

4.4 Capacidade

· Caçamba com capacidade mínima de 844 litros; 

· Capacidade de carga mínima de 650 kg. 

4.5 Conforto e tecnologia

· Ar-condicionado automático; 

· Direção elétrica; 

· Central multimídia com espelhamento; 

· Carregador por indução; 

· Câmera de ré; 

· Bancos em couro ou material equivalente. 

4.6 Segurança

· Airbags frontais (mínimo 02) e laterais; 

· Freios ABS com EBD; 

· Controle de estabilidade (ESC); 

· Controle de tração (TC); 

· Assistente de partida em rampa; 

· Cintos de segurança de 03 pontos para todos os ocupantes. 

4.7 Estrutura

· Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais. 

4.8 Conformidade legal

· Atender às normas do CONTRAN e legislação vigente. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

· Quantidade: 01 (um) veículo. 

A quantidade é suficiente para suprir a demanda atual da Administração.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas soluções disponíveis no mercado nacional que atendem ao objeto pretendido, como picapes compactas automáticas com cabine dupla.

Observa-se que nem todos os modelos disponíveis atendem integralmente aos requisitos (especialmente câmbio automático CVT e 5 lugares), sendo necessário especificar critérios mínimos para garantir a competitividade sem restringir indevidamente a licitação.

7. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A solução escolhida compreende a aquisição de 01 (um) veículo 0 Km, portanto não há de se falar em parcelamento diante da impossibilidade de fracionamento do objeto.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com a contratação: 

a) Maior eficácia no atendimento às demandas administrativas que, para seu cumprimento, dependam da utilização de veículo automotor oficial para que os servidores possam se deslocar com adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com qualidade sua missão institucional, importando a melhor entrega à sociedade. 

b) Redução de custos de manutenção, visto que o veículo novo não demandará ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o período garantia; 

c) Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos dispõem de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética.

9. ANÁLISE DE RISCO 

Os itens licitados foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo assim os riscos de uma aquisição indesejada ou ineficiente. 

Diante do planejamento desenvolvido e apresentado neste ETP, a Administração Municipal tem como propósito uma aquisição eficiente e vantajosa.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

· Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

· Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

· Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

· Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

· Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

· A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


São obrigações da CONTRATADA:

· Deverão ser enviados junto a proposta o catálogo do veículo oferecido;

· Independente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

· A garantia não poderá ser inferior a 12 meses, sem limite de quilometragem, sem qualquer tipo de custos adicionais e em caso de substituição de peças as mesmas deverão ser novas e originais ou de desempenho igual ou superiores às utilizadas na fabricação do veículo, contados da data de emissão da Nota Fiscal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o veículo entregue. 

· Substituir em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, se o veículo apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia.

· O veículo deverá atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança (Conforme o código de trânsito brasileiro seu regulamento e resoluções).

· Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

· A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

· Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento na contratação de venda nas condições previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias.

12. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO


O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - ensejar o retardamento da execução ou do serviço do objeto da licitação sem motivo justificado;

VII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

VIII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

IX - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes sanções:

XII - advertência;

XIII - multa;

XIV - impedimento de licitar e contratar;

XV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

VI  As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

XVI - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

XVII - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

XVIII -
determinada
por
decisão
arbitral, em
decorrência
de
cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

13. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a aquisição mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, competitividade, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente aquisição. Diante o exposto declara-se viável e razoável esta aquisição.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da proposta, recebimento do item e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade da compra.

Por fim, considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no TR com todos os seus elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, a superioridade e, enfim, a vantagem que não é – em absoluto – sinônimo de menor valor, o edital deve prever mecanismo de obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de qualificação técnica e econômico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigações assumidas, acompanhando o mandamento constitucional estampado no inciso XXI do artigo 37 da Carta Maior.

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na análise da necessidade, planejamento e especificações técnicas, conclui-se pela viabilidade da aquisição dos equipamentos propostos, que contribuirão significativamente para o aprimoramento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (CRAS) de Esperança do Sul.

Esperança do Sul, 20 de Maio de 2026.

GUILHERME CALEANDRO DA CRUZ 

Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

ERANI ODILO MULLER
Prefeito Municipal em Exercício
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